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Redaça o e sistematizaça o: 2 valores 

Grupo I (10 valores) 

 

a) (5 valores) 

Verificar que a situaça o da hipo tese, atrave s da consideraça o dos crite rios tradicionais 

da interpretaça o, na o cabe na previsa o normativa do artigo 1779.º, n.º 2, do Co digo Civil, 

nem mesmo atrave s de uma interpretaça o extensiva, valorizando o elemento teleolo -

gico. 

Discutir se ocorre a existe ncia de uma lacuna na situaça o da hipo tese. 

Discutir se a referida norma do artigo 1779.º, n. 2, e  uma norma excecional, e tirar daí  as 

conseque ncias devidas, nomeadamente em mate ria de integraça o analo gica (artigo 11.º 

do Co digo Civil). 

Discutir se o recurso a  remissa o para um tipo penal na previsa o normativa do artigo 

1779.º, n.º 2, na o se confrontaria, em qualquer caso, com a proibiça o da analogia nas leis 

penais, ainda que utilizadas, nesta situaça o, de forma indireta ou somente remissiva, 

numa lei sem natureza penal. 

Discutir se, afinal, um outro crite rio de interpretaça o, o argumento a fortiori, na concre-

tizaça o a minori ad maius, na o permitira  extrair da norma do artigo 1779.º, n.º 2, a pos-

sibilidade da sua aplicaça o a  situaça o da hipo tese, considerando que, se a norma utiliza 

expressamente a proibiça o de uma conduta menos grave, com menor puniça o (o crime 

de viole ncia dome stica), tambe m se podera , por maioria de raza o, aí  considerar incluí da 

a proibiça o de uma conduta mais grave, com maior puniça o (o crime de homicí dio). 

Discutir se a acusaça o de Amí lcar por tentativa de homicí dio, e na o por homicí dio (con-

sumado), na o afasta a possibilidade de utilizaça o, neste caso, do argumento a fortiori, 

uma vez que a norma em causa exige que o co njuge autor de viole ncia dome stica seja 

arguido ou condenado por esse crime, e na o por mera tentativa.  

 

b)  (5 valores) 

Esclarecer que no trecho citado da decisa o do Supremo Tribunal de Justiça na o esta  

em causa a respetiva ratio decidendi, mas um mero obiter dictum, que na o e  apropri-

ado para daí  retirar um crite rio que possa ser considerado precedente para outras 

deciso es judiciais. 
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Explicar que, em todo o caso, na ordem jurí dica portuguesa na o existem atualmente 

institutos de precedente vinculativo – como os defuntos assentos do Supremo Tri-

bunal de Justiça–, so  podendo as deciso es dos tribunais ter valor de fonte (ou equi-

parado) em casos muito pontuais – deciso es do Tribunal Constitucional que decla-

rem a inconstitucionalidade ou ilegalidade com força obrigato ria geral e deciso es do 

Supremo Tribunal Administrativo que declarem a ilegalidade com força obrigato ria 

geral –, aos quais a situaça o da hipo tese na o se reconduz. 

Concluir que, tendo entre no s as deciso es dos tribunais superiores o valor de prece-

dente persuasivo ou, quando muito, subsidia rio, e sendo, em qualquer caso, o conte-

u do da decisa o do Supremo Tribunal de Justiça citada inadequado para a formaça o 

de um precedente judicial, o juiz da causa errou duplamente ao considerar-se obri-

gado a seguir aquela jurisprude ncia. 

 

 

Grupo II (8 valores) 

 

a) (3 valores) 

Identificar  o argumento a fortiori como um crite rio de interpretaça o que possibilita aplicar 

a qualificaça o normativa prevista para uma conduta ou situaça o, por maioria de raza o, a 

outra conduta ou situaça o. 

Esclarecer que o argumento a fortiori se subdivide em argumento a minori ad maius, apli-

ca vel a proibiço es legais – quem na o pode o menos tambe m na o pode o mais – e argumento 

a maiori ad minus, aplica vel a permisso es normativas – a norma que permite o mais tam-

be m permite o menos. 

 

b) (3 valores) 

Esclarecer que a interpretaça o conforme a  Constituiça o na o e  um crite rio de interpretaça o, 

mas uma regra de prioridade ou de prefere ncia aplicativa, que so  interve m apo s a deter-

minaça o dos resultados interpretativos possí veis da norma, e que determina a escolha do 

resultado interpretativo mais conforme com a Constituiça o. 
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c) (2 valores) 

 

Mencionar a qualificaça o legal das normas corporativas como fontes imediatas de Direito 

no artigo 1.º do Co digo Civil, e a sua definiça o no n.º 2 do mesmo artigo. 

Contextualizar a inclusa o das normas corporativas no elenco das fontes de Direito por re-

fere ncia ao Estado Novo. 

Responder afirmativamente a  questa o colocada, identificando, numa leitura atualista do 

preceito acima referido, as normas corporativas como as que estabelecem os estatutos, a 

organizaça o e a disciplina interna de associaço es, pu blicas ou privadas, supra ou infra es-

taduais. 

 

 


